
 

PARECER LEGISLATIVO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Ref.: Projeto de Lei nº 93/2025 

 

 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar os aspectos de Legalidade e Justiça do Projeto em epí grafe, de autoria 

do Poder Legislativo pelo qual “Fica autorizada a inclusão, nas placas de inauguração de 

obras, reformas, serviços e equipamentos públicos custeados total ou parcialmente por 

emendas impositivas parlamentares, dos nomes dos vereadores autores das respectivas 

emendas, e dá outras providências”. 

 Em vista da complexidade da mate ria e do interesse pu blico, as Comisso es 

Parlamentares competentes decidem emitir PARECER CONJUNTO, nos termos do art. 72-A 

do Regimento Interno da Ca mara Municipal de Anchieta. 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

O Projeto de Lei em ana lise pretende autorizar a inclusa o, nas placas de inauguraça o 

de obras, reformas, serviços e equipamentos pu blicos custeados total ou parcialmente por 

emendas impositivas, dos nomes dos vereadores autores das respectivas emendas. Embora 

a mate ria se insira, em tese, no a mbito do interesse local, sua ana lise deve observar os 

princí pios constitucionais que regem a Administraça o Pu blica, especialmente o princí pio da 

impessoalidade, previsto no caput e no §1º do art. 37 da Constituiça o Federal. 

Nos termos do art. 37, §1º, da Constituiça o Federal, a publicidade dos atos, 

programas, obras e serviços pu blicos deve possuir cara ter educativo, informativo ou de 

orientaça o social, sendo vedada a inserça o de nomes, sí mbolos ou imagens que caracterizem 

promoça o pessoal de autoridades ou servidores pu blicos. Nesse sentido, o Supremo 

Tribunal Federal: 

Publicidade de atos governamentais. Princípio da impessoalidade. Art. 
37, parágrafo 1º, da Constituição Federal. 1. O caput e o parágrafo 1º 
do artigo 37 da Constituição Federal impedem que haja qualquer tipo 
de identificação entre a publicidade e os titulares dos cargos 



 

alcançando os partidos políticos a que pertençam. O rigor do 
dispositivo constitucional que assegura o princípio da impessoalidade 
vincula a publicidade ao caráter educativo, informativo ou de 
orientação social é incompatível com a menção de nomes, símbolos ou 
imagens, aí incluídos slogans, que caracterizem promoção pessoal ou 
de servidores públicos. A possibilidade de vinculação do conteúdo 
da divulgação com o partido político a que pertença o titular do 
cargo público mancha o princípio da impessoalidade e desnatura 
o caráter educativo, informativo ou de orientação que constam do 
comando posto pelo constituinte dos oitenta. 2. Recurso 
extraordinário desprovido. (RE 191668, Relator(a): MENEZES 
DIREITO, Primeira Turma, julgado em 15-04-2008, DJe-097 DIVULG 
29-05-2008 PUBLIC 30-05-2008 EMENT VOL-02321-02 PP-00268 RTJ 
VOL-00206-01 PP-00400 RT v. 97, n. 876, 2008, p. 128-131 LEXSTF v. 
30, n. 359, 2008, p. 226-231 RJTJRS v. 47, n. 286, 2012, p. 33-37) 

 

A jurisprude ncia dos tribunais pa trios tem reiteradamente aplicado esse 

entendimento para afastar normas que autorizem a identificaça o nominal de agentes 

polí ticos em obras pu blicas. Tribunais de Justiça, como o do Estado de Sa o Paulo, ja  

declararam a invalidade de leis municipais que determinavam a inclusa o de nomes de 

parlamentares em placas de inauguraça o, por compreender que tal pra tica ultrapassa o 

cara ter meramente informativo e acaba por configurar promoça o pessoal custeada com 

recursos pu blicos. 

Dessa forma, ao determinar a indicaça o expressa dos nomes dos vereadores autores 

de emendas impositivas em placas de obras ou equipamentos pu blicos, o projeto de lei 

promove indevida personalizaça o da publicidade institucional, em afronta direta ao 

princí pio constitucional da impessoalidade. Assim, sob o aspecto da constitucionalidade e 

da legalidade, a proposiça o apresenta ví cio material, raza o pela qual na o reu ne condiço es 

de prosseguir em sua tramitaça o. 

 

Comissão de Infraestrutura e Serviços Públicos 

 

Sob a perspectiva da prestaça o dos serviços pu blicos, a publicidade institucional 

vinculada a s obras, serviços e equipamentos pu blicos deve priorizar informaço es u teis a  

coletividade, tais como a identificaça o do objeto da intervença o, o o rga o responsa vel, os 

valores investidos e a finalidade social do investimento. A inclusa o de nomes de agentes 

polí ticos em placas de inauguraça o na o agrega conteu do relevante para a compreensa o ou 



 

utilizaça o do serviço pu blico pelo cidada o, desviando a finalidade informativa dessas 

comunicaço es institucionais. 

Ale m disso, a Administraça o Pu blica deve orientar seus atos pelos princí pios da 

eficie ncia e da finalidade, assegurando que a comunicaça o oficial relacionada a  execuça o de 

obras e a  prestaça o de serviços seja objetiva, institucional e voltada ao interesse pu blico. A 

personalizaça o dessas informaço es com a identificaça o nominal de parlamentares tende a 

descaracterizar o cara ter impessoal da atuaça o administrativa, desviando o foco da 

informaça o pu blica do serviço prestado a  coletividade para a atuaça o individual de agentes 

polí ticos, o que na o se coaduna com a natureza institucional dos serviços pu blicos. 

 

CONCLUSÃO 

  

Diante do exposto, a Comissa o de Legislaça o, Justiça e Redaça o Final, no exercí cio de 

sua compete ncia regimental de ana lise quanto a  constitucionalidade, legalidade e te cnica 

legislativa, manifesta-se contrariamente a  tramitaça o do Projeto de Lei nº 93/2025, por 

entender que a proposiça o apresenta ví cio de constitucionalidade material, ao afrontar o 

princí pio da impessoalidade previsto no art. 37, caput e §1º, da Constituiça o Federal, ao 

determinar a inclusa o nominal de agentes polí ticos em placas de inauguraça o de obras e 

equipamentos pu blicos. 

No mesmo sentido, a Comissa o de Infraestrutura e Serviços Pu blicos, ao examinar a 

mate ria sob o enfoque da prestaça o dos serviços pu blicos e do interesse coletivo, conclui 

que a proposiça o na o contribui para o aprimoramento da informaça o institucional 

relacionada a s obras e serviços pu blicos, ale m de promover indevida personalizaça o da 

publicidade administrativa. Assim, ambas as Comisso es opinam pela rejeiça o do Projeto de 

Lei nº 93/2025. 

 

E  como VOTAMOS. 

 

Vereadores da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

ADISON QUINTEIRO 

Relator 



 

 

Acompanham o voto do relator 

JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES   JOCARLY FERNANDES 

Presidente      Membro 

 

Vereadores da Comissão de Infraestrutura e Serviços Públicos 

 

SÍLVIO COSTA SIMÕES 

Relator 

 

Acompanham o voto do relatro 

PABLO FLORENTINO     VANOIR LUIZ SALARINI 

Presidente      Membro 
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